MENSAGEM N.º 50, DE 9 DE SETEMBRO DE 2009.
Encaminha substitutivo ao Projeto de Lei n.º 57/2009.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o cordialmente, submetemos ao abalizado exame dessa Egrégia Casa Legislativa o incluso substitutivo ao Projeto de Lei n.º 57/2009, relativo ao Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e Contribuições para o exercício financeiro de 2010.

2.

O projeto sucedâneo sob enfoque busca:

a) adequar a nossa legislação atual sobre o repasse de contribuição a entidades de representação de municípios, em compasso com o disposto no parecer prolatado pelo ilustre Vereador Tadeu, relativo ao PL 50/2009, no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, através do qual abordou algumas inconsistências referentes a essa matéria, notadamente indicando que o pretendido repasse – R$ 6.000,00 à Frente de Prefeitos Mineiros –  não estaria albergado pelo artigo 31 da Lei n.º 2.562, de 7 de julho de 2008 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – e pelo conceito de contribuição inserto no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 2.358, de 21 de fevereiro de 2006 – tal adequação é indispensável à regularidade das transferências previstas no PDPASC para Associação Mineira de Municípios – AMM –, Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor – e Frente de Prefeitos Mineiros, cujas entidades prestam relevantes serviços às municipalidades brasileiras, aí incluído o nosso município, sobretudo na defesa e consolidação de seus interesses e principais reclamos; 
A Sua Excelência o Senhor
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b) inclusão no anexo relativo aos auxílios financeiros a pessoas físicas de duas modalidades de auxílio, quais sejam ‘Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Tratamento Fora do Domicílio – TFD’ e ‘Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas – Programa Família Acolhedora’, cujos valores já estarão previstos na Lei Orçamentária Anual de 2010, propiciando, assim, a devida regularização dos repasses promovidos no âmbito dessas duas ações desenvolvidas pelas Secretarias Municipais da Saúde e do Desenvolvimento Social e Cidadania;
c) previsão da contrapartida do Município relativamente às subvenções sociais repassadas à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae – e Associação Mão Amiga, discriminando, assim, os respectivos cofinanciamentos que estavam totalizados no plano anterior; e
d) retificação de alguns erros e inconsistências verificadas no texto original que não alteram a essência e a substância da matéria, ao reverso, servem ao seu aprimoramento técnico.

3.

Quanto ao item “a”, precisamente com relação ao parecer exarado pelo ilustre Vereador Tadeu, é mister pontilhar que o entendimento que restou sedimentado pela douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, no que se refere particularmente ao suposto não enquadramento do repasse feito a entidades de representação de municípios ao conceito de contribuição estampado no inciso I do artigo 3º da Lei n.º 2.358/2006, nos filiamos a tese diversa, mormente aquela esposada pelo ilustre parecerista do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam –, Dr. Heraldo da Costa Reis, posto que não estamos diante de contraprestação direta de bens e serviços, conforme transcrito in verbis:


“A contribuição, diferentemente das subvenções, é uma forma de alocação de recursos através do orçamento que visa a sustentabilidade das organizações de fins ideais, cujas atividades, de natureza social, ainda que não sejam executadas diretamente para o Poder Público, vão ao encontro dos interesses da organização governamental. É de se entender que, neste caso, conforme o preceituado no artigo 12, § 2º, da Lei n.º 4.320/64, não há a contraprestação direta em bens e serviços, podendo o recurso ser aplicado no custeamento das atividades-meio e fim daquela entidade, devendo no entanto ser apresentada a prestação de contas da aplicação do dinheiro que lhe fora entregue.”
  (grifou-se)
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4.

A título de prestação de contas, encaminhamos declaração firmada pela Coordenadoria de Controle Interno desta Prefeitura atestando a plena regularidade dos repasses que vêm sendo promovidos pelo Município às entidades constantes do PDPASC.

5.

Renovamos, para o substitutivo sob enfoque, o pedido de urgência atribuído ao PL 57/2009.

6.

Ao cobro dessas breves ponderações, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento 
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Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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